PARECER Nº 1380, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 767, DE 2008
De autoria do nobre Deputado JOSÉ BRUNO, o projeto de lei em epígrafe estabelece norma para tratamento a condenados pelo crime de pedofilia no Estado.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 175ª a 179ª Sessões Ordinárias (de 2 a 08/12/08), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não houve tempo hábil para apreciação desse órgão técnico, razão pela qual fui designado Relator Especial para tanto.

Segundo preceitua o artigo 24, I e XII, da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito penitenciário e proteção e defesa da saúde. Como se vê da leitura do projeto, pretende o autor estabelecer o acompanhamento e tratamento psicológico aos condenados pelo crime de pedofilia em estabelecimentos penitenciários do Estado de São Paulo.

Assim, a proposição é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, razão pela qual não vislumbro óbices à aprovação do projeto.

Isto posto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 767, de 2008.

a) Fernando Capez – Relator Especial 
